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Capítulo I – Objetivo 

1. Esta Política de Portabilidade e Transferências Específicas (“Política”) tem por objetivo 

estabelecer as diretrizes internas da Órama Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 

S.A. (“Órama”) relativas ao procedimento de portabilidade entre contas da mesma 

titularidade e de transferências específicas entre contas de titularidade diferente, conforme 

regulamentação e legislação aplicáveis.  

 

Capítulo II – Disposições Gerais 

2. O procedimento de portabilidade pode se dar em relação:  

I. à custódia de títulos e valores mobiliários; ou  

II. a planos de previdência privada complementar.  

3. São considerados produtos financeiros, para os fins dessa Política e conforme legislação e 

regulamentação aplicáveis: 

I. Títulos, o que abrange tanto aqueles de emissão por instituição financeira como 

aqueles representativos de dívida pública;  

II. Valores mobiliários; e  

III. Planos de previdência privada complementar.  

4. A atividade de custódia, para fins da presente Política, se refere à contratação da Órama 

para prestação de serviço de guarda de produtos financeiros de titularidade do cliente.  

5. A Órama deve realizar a portabilidade ou a transferência conforme o prazo estabelecido na 

regulamentação vigente ou, não havendo previsão normativa, no menor prazo possível.  

6. O cliente deve ter acesso, a qualquer tempo, à solicitação de transferência e motivos de sua 

não implementação até aquele momento.  

7. A Órama não se responsabiliza, em nenhuma hipótese, por quaisquer encargos tributários 

incidentes sobre as operações abordadas nesta Política, exceto quando, por determinação 

legal, seja de sua competência a apuração e o recolhimento do imposto.  

8. O procedimento de portabilidade:  

I. é condicionado à aceitação da instituição financeira de destino como custodiante; e  

II. deve abranger os respectivos produtos financeiros bem como os eventuais direitos e 

ônus a eles atribuídos.  
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9. Havendo a constituição de procurador pelo cliente para fins de procedimento previsto nesta 

Política, deve ser observado o disposto pela Área de Cadastro da Órama, conforme 

regulamentação aplicável, podendo se dar por meio do envio de procuração válida e aceita 

pela Órama ou pelo preenchimento da Ficha de Procurador, devidamente assinada pelo 

cliente.  

10. A Órama deve observar:  

I. a natureza de cada produto financeiro;  

II. a sua forma de guarda, detenção e transferência; e  

III. os procedimentos estabelecidos pelo depositário central, se for o caso. 

11. Para o pedido de portabilidade ou transferência ser considerado válido pela Órama é 

obrigatório que:  

I. o cadastro do cliente na Órama esteja atualizado e sem qualquer pendência;  

II. o produto financeiro esteja disponível, livre e desimpedido, não sendo objeto de 

garantia ou bloqueio judicial;  

III. não haja qualquer débito pendente ou saldo negativo na conta do cliente junto à 

Órama;  

IV. o produto financeiro não esteja em ciclo de liquidação ou com resgate em 

andamento, conforme o caso; e  

V. o cliente esteja devidamente cadastrado no Custodiante Destino. 

12. Esta Política contém seis anexos, sendo eles: 

I. Anexo I: Procedimentos relativos à portabilidade de custódia;  

II.  Anexo II: Procedimentos de transferência envolvendo banco ou instituição 

escrituradora;  

III. Anexo III: Procedimentos para transferência de títulos e valores mobiliários entre 

titularidades diferentes;   

IV. Anexo IV: Procedimentos adotados para portabilidade de planos de previdência 

privada complementar;  

V. Anexo V: modelo de Solicitação de Transferência de Valor Mobiliário (“STVM”);   

VI. Anexo VI: modelo de Carta do Cliente; e 
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VII. Anexo VII: modelo de Ordem de Transferência de Ações (“OTA”).  

13. A Órama exerce suas atividades com boa-fé, diligência e lealdade em relação aos interesses 

dos seus clientes, não privilegiando seus próprios interesses ou de qualquer pessoa a ela 

vinculada, bem como zela pela regular movimentação dos títulos e valores mobiliários 

mantidos em custódia, conforme instruções recebidas e em prazo adequado. 

 

Capítulo III – Procedimentos de Portabilidade 

Seção I – Abrangência 

14. O procedimento de portabilidade abrange:  

I. a alteração da custódia de títulos e valores mobiliários, seja da Órama para outro 

custodiante ou de outro custodiante para a Órama (“Custodiante Origem” e 

“Custodiante Destino”, respectivamente); ou  

II. a substituição do plano de previdência privada complementar contratado pelo 

cliente.  

15. Em caso de alteração de custódia da Órama para outro custodiante, a Órama deve realizar 

a transferência ao Custodiante Destino indicado pelo cliente.  

16. O cliente deve requerer a alteração de custódia seguindo os procedimentos específicos 

previstas em anexos à presente Política, conforme cada caso.  

17. Para a transferência de produtos financeiros de outro custodiante para a Órama, o cliente 

deve observar os procedimentos próprios de cada custodiante.  

 

Seção II – Transferência Envolvendo Banco ou Instituição Escrituradora 

18. Em conformidade com o procedimento de portabilidade de custódia, o cliente pode solicitar 

a transferência de títulos ou valores mobiliários custodiados em um banco ou instituição 

escrituradora para a custódia da Órama, assim como a transferência de custódia da Órama 

para um banco ou instituição escrituradora.  

§ 1º A Órama pode aceitar a solicitação de transferência mediante procedimento previsto no 

Anexo VI.  

§ 2º A transferência por meio de OTA deve ocorrer em até 60 (sessenta) dias corridos, a contar 

do recebimento pela Órama do requerimento válido do cliente. Em caso de não 

conformidade do requerimento, a Órama deve informar o cliente no mesmo prazo. 
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Capítulo IV – Transferências Específicas entre Contas de Titularidade Diferente 

Seção I – Parâmetros e Vedações 

19. Para fins da presente Política, são hipóteses de transferência específica entre contas de 

titularidade diferente aquelas permitidas pela legislação, que não sejam relativas a 

operações típicas de compra e venda em mercado e cujo motivo esteja elencado no Anexo 

II, devendo o cliente seguir o procedimento ali disposto.  

20. É vedada a transferência no âmbito da Órama que seja caracterizada como:  

I. venda privada;  

II. empréstimo privado; ou  

III. doação entre pessoa física e jurídica.  

21. A transferência específica pode ocorrer:  

I. entre contas junto à Órama; ou  

II. de conta junto à Órama para conta em outro custodiante, devendo, neste caso, atender 

também às exigências do Custodiante Destino. 

22. Os procedimentos e requisitos previstos no Anexo II devem ser observados tanto para 

transferência interna na Órama quanto em caso de transferência para conta em outro 

custodiante.  

 

Seção II – Medidas Particulares  

23. A transferência para outra titularidade de títulos de renda variável, de renda fixa e de cotas 

de fundos de investimento requer a adoção de medidas particulares adequadas a cada caso.  

24. A Área de Custódia da Órama deve realizar a transferência de titularidade de títulos de 

renda variável junto à B3, entidade administradora de mercados de bolsa e de balcão 

organizado.  

25. Para a transferência de titularidade de cotas de fundos de investimento nos casos de 

sucessão hereditária, a Área de Back Office – Fundos de Investimento deve realizar o 

resgate das respectivas cotas para então reaplicá-las em nome do novo titular.  

§ 1º A depender do administrador fiduciário do fundo de investimento, as cotas podem ser 

recompradas no mesmo dia ou ter que aguardar o prazo de carência para resgate e 
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reaplicação, podendo, em alguns casos, a quantidade de cotas resgatadas ser diferente da 

quantidade de cotas reaplicadas, a depender da liquidez e a da volatilidade do fundo.  

§ 2º Em ambos os casos de que trata o §1º, em caso de ganho de capital haverá a retenção de IR 

quando do resgate, iniciando novo prazo de aplicação para efeitos tributários. 

 

Capítulo V – Disposições Finais 

26. Essa Política entra em vigor em 17 de maio de 2021.  

27. As áreas da Órama responsáveis pela orientação a clientes e pelos procedimentos 

estabelecida nessa Política são:  

I. Custódia, para o caso de títulos de renda variável;  

II. Back Office – Renda Fixa, para o caso de títulos de renda fixa; e  

III. Back Office – Fundos, para o caso de cotas fundo de investimento. 

28. A Área de Compliance deve tomar todas as providências para que os colaboradores das 

áreas pertinentes estejam cientes e informados sobre as obrigações e procedimentos 

previstos nesta Política quando de sua entrada em vigor. 
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ANEXO I  

PROCEDIMENTOS PARA PORTABILIDADE DE CUSTÓDIA 

 

1. O cliente que almejar transferir sua custódia da Órama (“Custodiante Origem”) para outro 

custodiante (“Custodiante Destino”), deve seguir os seguintes procedimentos: 

I. Em caso de transferência de títulos de renda fixa, de renda variável ou tesouro 

direto:  

a. O cliente deve encaminhar, por meio do seu e-mail cadastrado na Órama, para 

o e-mail do Assessor de Investimentos ou do Atendimento: (i) STVM, 

conforme modelo do Anexo III, devidamente preenchida e assinada pelo 

cliente ou por seu representante legal ou procurador constituído na Órama, 

sendo desnecessário o reconhecimento de firma; e (ii) documento de 

identificação válido do signatário (RG, CNH, documento de classe válido ou 

RNE válido para estrangeiro). 

b. A STVM deve ser preenchida com os dados da Órama em “Identificação de 

Cedente” e do Custodiante Destino em “Identificação de Cessionário”, 

devendo também ser preenchidos os campos com as informações do produto 

financeiro que deseja transferir.  

c. Em “Motivo da transferência” o cliente deve assinalar o campo “Mesma 

titularidade em outra instituição”.  

d. No caso dos títulos de renda fixa, deve ser enviado por e-mail junto com a 

STVM a nota de negociação do título, prevalecendo o Preço Único (“PU”) da 

nota, ou ser informado o nome do emissor, a data do vencimento e a data da 

compra, prevalecendo o PU de emissão que constar na clearing.  

II. Em caso de transferência de cota de fundo de investimento:  

a. O cliente deve encaminhar, por meio do seu e-mail cadastrado na Órama, para 

o e-mail do Assessor de Investimentos ou do Atendimento (i) Carta do Cliente, 

conforme modelo do Anexo V, devidamente preenchida e assinada pelo 

cliente ou por seu representante legal ou procurador constituído na Órama, 

sendo desnecessário o reconhecimento de firma; e (ii) documento de 

identificação válido do signatário (RG, CNH, documento de classe válido ou 

RNE válido para estrangeiro);  
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b. A Carta do Cliente deve ser preenchida com os dados (i) da Órama, como 

Distribuidor Cedente, (ii) do Custodiante Destino, como Distribuidor 

Cessionário, (iii) do cliente e (iv) das cotas dos fundos a serem transferidos; e  

c. Para que seja viável a transferência de custódia de cotas de fundos de 

investimento é necessário que o Custodiante Destino possua contrato de 

distribuição com o administrador fiduciário do fundo.  

2. A transferência de produtos financeiros para o Custodiante Destino deve ocorrer em até 2 

(dois) dias úteis, a contar do recebimento pela Órama do requerimento válido do cliente.  

3. Em caso de não conformidade do requerimento do cliente para a transferência, a Órama 

deve informá-lo sobre o que está em desacordo no mesmo prazo.  

 

QUADRO RESUMO 

ATIVO DOCUMENTO 

Títulos de Renda Fixa/Tesouro Direto/Renda 

Variável 

• STVM (Anexo IV) 

• Documento de identificação válido 

Cotas de Fundo de Investimentos • Carta do Cliente (Anexo V) 

• Documento de identificação válido 
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ANEXO II 

PROCEDIMENTO DE TRANSFERÊNCIA RELATIVO A BANCO OU INSTITUIÇÃO 

ESCRITURADORA 

 

1. Para a transferência de títulos ou valores mobiliários custodiados em um banco ou 

instituição escrituradora para a custódia da Órama, e, também, em caso de transferência de 

custódia da Órama para um banco ou instituição escrituradora, deve ser encaminhado para 

a Órama:  

I. Três vias físicas da OTA, conforme modelo do Anexo VII, devidamente 

preenchidas e assinadas pelo cliente ou por seu representante legal ou 

procurador constituído, com reconhecimento de firma por autenticidade (no 

caso de firmas reconhecidas fora das cidades do Rio de Janeiro e de São 

Paulo é necessário pedir ao tabelião que informe o sinal público);  

II. Cópia autenticada do documento de identificação válido do signatário (RG, 

CNH, documento de classe válido ou RNE válido para estrangeiro), CPF e 

comprovante de residência (conta de luz, água ou telefone, emitidas há, no 

máximo, 2 meses no nome do cliente, dos pais ou cônjuge); se o escriturador 

for o Banco Itaú Unibanco não há necessidade de autenticação das cópias 

dos documentos relacionados;  

III. Procuração, se for o caso; e  

IV. Nota de compra em bolsa e a declaração de IR constando os papéis objeto da 

transferência ou a Ordem Judicial determinando a transferência. 

2. No caso de transferência de custódia do banco ou instituição escrituradora para Órama, o 

cliente deve solicitar a OTA junto ao banco ou instituição escrituradora, para que possa 

enviar a documentação acima mencionada.    
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ANEXO III 

PROCEDIMENTO PARA TRANSFERÊNCIA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS ENTRE TITULARIDADES DIFERENTES 

 

1. É possível a transferência de titularidade de títulos e valores mobiliários custodiados pela 

Órama para a conta de outra titularidade na Órama ou em outro custodiante conforme as 

seguintes justificativas:  

I. Doação;  

II. Herança;  

III. Divórcio;  

IV. Transferência entre Cônjuges;  

V. Sucessão Societária;  

VI. Aporte de Capital;   

VII. Redução de Capital; e 

VIII. Integralização de Cotas de Fundos e Clubes de Investimento.  

2. Havendo a transferência de títulos ou valores mobiliários custodiados pela Órama para a 

conta de outra titularidade em outro custodiante, é necessária a aprovação tanto do 

Custodiante Origem como do Custodiante Destino.  

3. O cliente deve seguir os seguintes procedimentos para a transferência de posição para 

contas de titularidades diferentes, respeitando os requisitos aplicáveis à justificativa que 

ensejou a transferência:  

I. Em caso de transferência por doação de títulos e valores mobiliários custodiados 

pela Órama:  

a. O cliente deve encaminhar, por meio do seu e-mail cadastrado na Órama, para 

o e-mail do Assessor de Investimentos ou do Atendimento: (i) uma STVM 

para cada donatário, conforme modelo do Anexo IV, devidamente preenchida 

e assinada pelo cliente ou por seu representante legal ou procurador 

constituído na Órama, sendo desnecessário o reconhecimento de firma; (ii) 

documento de identificação válido do signatário (RG, CNH, documento de 

classe válido ou RNE válido para estrangeiro); (iii) Instrumento Público ou 

Particular que formaliza a doação; (v) Declaração do Imposto sobre 
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Transmissão Causa Mortis e Doação (“ITCMD”) ou de isenção, se for o caso; 

e (vi) Guia e comprovante de pagamento de ITCMD, quando aplicável.  

II. Em caso de transferência por herança de títulos e valores mobiliários custodiados 

pela Órama:  

a. O inventariante, meeiro ou herdeiro deve encaminhar  para a Órama: (i) uma 

STVM para cada um dos herdeiros e  meeiro, conforme modelo do Anexo IV, 

devidamente preenchida e assinada pelo inventariante/herdeiro necessário ou 

por seu representante legal ou procurador constituído (sem reconhecimento de 

firma); (ii) documento de identificação válido do signatário (RG, CNH, 

documento de classe válido ou RNE válido para estrangeiro); (iii) certidão de 

óbito; e (iv) Instrumento Público ou Decisão Judicial com a devida partilha. 

b. Os bens a serem declarados e partilhados no inventário devem ser os mesmos 

bens que o cliente possuía na Órama na data do óbito, descrevendo, de 

preferência, o tipo de ativo, a quantidade e o valor.  

c. Quando da efetiva transferência da posição do cliente falecido para os 

herdeiros, os ativos podem ter sofrido valorização ou desvalorização.  

d. Todos os frutos e proventos decorrentes desses ativos também são 

transferidos, sem a necessidade de retificação ou sobrepartilha desses valores.  

e. Caso algum ativo que o cliente falecido possuía na data do óbito não tenha 

sido inventariado, a Órama não poderá realizar a transferência sem que seja 

feito uma sobrepartilha constando esse ativo.  

f. Em caso de movimentação na conta do cliente pós óbito, sem que a Órama 

tivesse conhecimento do falecimento para o devido bloqueio da conta, a 

Órama pode exigir dos herdeiros a assinatura de um Termo de Ciência e de 

Acordo das movimentações ocorridas, para a realização da partilha dos bens 

constantes na conta do cliente.  

g. Os herdeiros respondem por todas as movimentações realizadas pós óbito na 

conta do cliente falecido, inclusive no que consiste às questões tributárias, não 

havendo qualquer responsabilidade da Órama.  

h. Os herdeiros poderão optar pela transferência dos títulos e valores mobiliários 

para suas respectivas contas junto à Órama ou para outro custodiante ou, 

ainda, poderão optar por liquidar a posição e transferir os recursos financeiros 
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decorrentes dos resgates para a conta junto à Órama ou uma conta bancária de 

titularidade destes. 

III. Em caso de transferência por divórcio de títulos e valores mobiliários custodiados 

pela Órama: 

a. O cliente deve encaminhar, por meio do seu e-mail cadastrado na Órama, para 

o e-mail do Assessor de Investimentos ou do Atendimento: (i) STVM, 

conforme modelo do Anexo IV, devidamente preenchida e assinada pelo 

cliente ou por seu representante legal ou procurador constituído na Órama, 

sendo desnecessário o reconhecimento de firma; (ii) documento de 

identificação válido do signatário (RG, CNH, documento de classe válido ou 

RNE válido para estrangeiro); e (iii) Instrumento Público ou Decisão Judicial 

com a partilha dos bens. 

IV. Em caso de Transferência entre Cônjuges de títulos e valores mobiliários 

custodiados pela Órama:  

a. O cliente deve encaminhar, por meio do seu e-mail cadastrado na Órama, para 

o e-mail do Assessor de Investimentos ou do Atendimento: (i) Certidão de 

casamento atualizada; (ii) documento de identificação válido dos cônjuges 

(RG, CNH, documento de classe válido ou RNE válido para estrangeiro); e 

(iii) Declaração de transferência entre os cônjuges, por escrito e assinado por 

ambos os cônjuges, solicitando a transferência, descrevendo os bens que serão 

transferidos, com o tipo do ativo e a quantidade; e  

b. A Órama apenas aceita esse tipo de transferência caso o regime de bens seja 

o da comunhão total e universal ou na comunhão parcial, desde que declarado 

que os bens foram adquiridos após o casamento e que o outro cônjuge tenha 

conta junto à Órama.  

V. Em caso de transferência por Sucessão Societária, Aporte de Capital, Redução de 

Capital ou Liquidação Societária de títulos e valores mobiliários custodiados pela 

Órama:  

a. O cliente deve encaminhar, por meio do seu e-mail cadastrado na Órama, para 

o e-mail do Assessor de Investimentos ou do Atendimento: (i) STVM, 

conforme modelo do Anexo IV, devidamente preenchida e assinada pelo 

cliente ou por procurador constituído na Órama,  sendo desnecessário o 

reconhecimento de firma); (ii) documento de identificação válido do 

signatário (RG, CNH, documento de classe válido ou RNE válido para 
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estrangeiro); (iii) em caso de Sociedade Anônima, cópia na íntegra da ata com 

seus respectivos anexos da sociedade cedente ou liquidante, conforme o caso, 

que deliberou o evento societário devidamente registrada na junta comercial 

competente ou, em caso de Sociedade Limitada, cópia na íntegra da alteração 

ao contrato social e da ata de reunião de sócios com seus respectivos anexos 

da sociedade, se aplicável, por meio da qual a cedente ou liquidante deliberou 

o evento societário, devendo estar registrada na junta comercial ou RCPJ 

competente.  

VI. Em caso de transferência de títulos e valores mobiliários custodiados pela Órama 

para Integralização de Cotas de Fundos ou Clubes de Investimento:  

a. O cliente deve encaminhar, por meio do seu e-mail cadastrado na Órama, para 

o e-mail do Assessor de Investimentos ou do Atendimento: (i) documento que 

formaliza a integralização das cotas; (ii) comprovante do administrador do 

fundo ou clube de que o cliente é cotista; e (iii) regulamento do fundo ou 

estatuto social do clube de investimento.  

 

QUADRO RESUMO 

Motivo Documento 

Doação • STVM 

• Documento de identidade 

• Instrumento Público ou Particular 

• Declaração de ITCMD (ou de isenção), guia e 

comprovante de pagamento de ITCMD (quando 

aplicável)  

Herança • STVM  

• Certidão de Óbito 

• Documento de identidade 

• Instrumento Público ou Decisão Judicial 

Divórcio • STVM 



 

 

 
 

13 

 

• Documento de identidade 

• Instrumento Público ou Decisão Judicial 

Transferência entre 

Cônjuges 

• Certidão de casamento atualizada 

• Documento de identidade 

• Declaração de Transferência entre os cônjuges 

Sucessão Societária / 

Aporte de Capital / 

Redução de Capital 

• STVM 

• Documento de identidade 

• S.A – Ata da Assembleia Geral registrada na junta 

comercial competente 

• LTDA – Alteração do Contrato Social e a Ata de reunião 

de sócios da sociedade, se aplicável 

Integralização de Cotas de 

Fundos e Clubes de 

Investimento 

 

• Documento que formaliza a integralização das cotas 

•  Comprovante do administrador de que o cliente é 

cotista do fundo ou clube 

• Regulamento do fundo ou Estatuto Social do clube  
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ANEXO IV – PORTABILIDADE DE PLANOS DE PREVIDÊNCIA PRIVADA 

COMPLEMENTAR 

 

1. O cliente que almejar realizar a portabilidade de entrada de plano de previdência privada 

complementar deve realizar a solicitação no portal da Órama, informando qual contratação 

do plano destino ou, ainda, quando o fundo de destino já for vinculado à Órama, a 

solicitação deve ocorrer de forma manual.  

2. Para portabilidade solicitada por meio do portal da Órama:  

I. O cliente deve acessar o portal da Órama com seu login e senha, clicar em “Invista 

Agora”, selecionar “Previdência”, ir na aba “Solicitar Portabilidade”, clicar em 

“Escolha um Novo Plano” selecionar o plano, selecionar a subconta e coloca os 

dados da cedente: 

 

II. Depois, o cliente deve colocar as outras informações como idade de aposentadoria, 

cadastro de contribuição, aportes esporádicos (se for o caso), beneficiários, entre 

outros dados solicitados.  

III. Quando terminar essas etapas, será possível visualizar um resumo da solicitação do 

cliente e o termo de adesão à compra/portabilidade.  

IV. Por fim, o cliente deve inserir a assinatura eletrônica e finalizar o procedimento. 
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3. Para solicitação de forma manual, o cliente deve encaminhar, por meio do seu e-mail 

cadastrado na Órama, para o e-mail do Assessor de Investimentos ou do Atendimento, 

Formulário de Portabilidade, conforme um dos modelos do Anexo V, de acordo com o 

fundo, devidamente preenchido com os dados da cedente e o fundo destino, e assinado pelo 

cliente ou por seu representante legal ou procurador constituído (sem reconhecimento de 

firma).  

4. Para o caso de portabilidade de plano de menor de idade, deverá seguir a solicitação de 

forma manual, conforme item 3 acima. 

5. Em caso de portabilidade de plano de previdência privada complementar, da Órama para 

outra instituição (“Portabilidade de Saída”), o cliente deve realizar a solicitação junto à 

instituição de destino.  
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ANEXO V – SOLICITAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE VALORES MOBILIÁRIOS 

 

 

Identificação de Cedente 

 

Nome / Razão Social do Investidor Cedente 

ÓRAMA DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

 

Instituição - Agente de Custódia  Código do Investidor  CPF / CNPJ 

3701-0               

 

Endereço 

      

 

Identificação de Cessionário 

 

Nome / Razão Social do Investidor Cessionário 

      

 

Instituição - Agente de Custódia  Código do Investidor  CPF / CNPJ 

                    

 

Pessoa Vinculada à Instituição – Agente de Custódia 

    Sim     Não  

 

 

Na qualidade de investidor cedente, solicito e autorizo essa instituição a transferir, sob minha responsabilidade, 

os ativos abaixo relacionados, para o investidor cessionário identificado. 

 

Ativo  Tipo  Quantidade  Valor (R$) * 
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Concordância da Instituição do Investidor Cedente 

 

 

 

               

 Local e Data   Assinatura do Diretor Responsável  

Declarações Complementares para Efeito de Imposto de Renda (para o motivo 9 e 11 ou ativos com 

característica de renda fixa) 

  Declaro que sobre esta movimentação de títulos não há incidência de tributação do imposto de renda. 

 

OU 

 

 

                           

 

                           

 

                           

 

                           

 

* VALOR DE ALIENAÇÃO PARA MOTIVO 9 E 11 OU VALOR DE AQUISIÇÃO PARA ATIVOS COM 

CARACTERÍSTICA DE RENDA FIXA 

 

Motivo da Transferência (somente pode ser assinalado um motivo por formulário) 

 

   1 – Doação. 

   3 – Ordem judicial. 

   4 – Herança. 

   5 – Conversão de ADR. 

   6 – Sucessão societária. 

   7 – Legislação. 

 

  

   8 – Integralização de cotas de clubes ou fundos 

de investimento. 

   9 – Conversão de Units. 

   10 – Garantias de Ofertas. 

   11 – Falhas de Alocação de Operações. 

   12 – Falhas na Liquidação. 

   Mesma titularidade em outra instituição. 

 
A transferência de valores mobiliários ora solicitada é de exclusiva e total responsabilidade do Cedente. O Cedente 

declara estar ciente que esta transferência (i) não conta com a cobertura do FUNDO DE GARANTIA da 

BM&FBOVESPA e (ii) que, em se tratando de empréstimo privado, este não será processado por meio do BTC. 

                

 Local e Data   
Assinatura do Investidor Cedente / Representante 

Legal 
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 Declaro estar ciente da minha responsabilidade pelo recolhimento do imposto de renda no valor 

de R$ 

 

 

      

devido sobre o ganho de capital incidente na alienação dos ativos acima identificados, bem como de que estarei 

sujeito às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, em caso de falsidade na prestação das 

informações contidas neste documento. 

 

 

               

 Local e Data   Assinatura do Investidor Cedente  

 

F GC 599.205-0 
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ANEXO VI – CARTA DO CLIENTE 

 

[local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

À 

Instituição Cedente:  

Endereço Cedente:  

CNPJ:  

E-mail do Distribuidor Cedente: 

 

Com cópia para: 

Instituição Cessionária:  

Endereço Cessionário: 

CNPJ Cessionário: 

E-mail do Distribuidor Cessionário:  

 

Ref.: Solicitação de Alteração de Distribuidor 

 

Prezados Senhores, 

 

Venho, pelo presente, solicitar ao [DENOMINAÇÃO DO DISTRIBUIDOR CEDENTE], inscrito 

no CNPJ/MF sob o nº [CNPJ DO DISTRIBUIDOR CEDENTE], na qualidade de Distribuidor, 

que minha(s) posição(ões) de investimento no(s) produto(s) e condições descritas abaixo, com a 

minha devida identificação como investidor, sejam transferidas ao [DENOMINAÇÃO DO 

DISTRIBUIDOR CESSIONÁRIO], inscrito no CNPJ/MF sob o nº [CNPJ DO DISTRIBUIDOR 

CESSIONÁRIO], mantendo a titularidade da(s) minha(s) posição(ões) de investimento.  
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CONTA CEDENTE CONTA CESSIONÁRIO 

 

[Número da conta do cliente] 

 

[Número da conta do cliente] 

 

 

NOME DO FUNDO CNPJ DO FUNDO MONTANTE QUANTIDADE DE 

COTAS 

[nome do fundo] 

 

[nº CNPJ do fundo] 

 

[parcial ou total] 

 

[caso parcial, 

quantidade 

solicitada] 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

______________________________________________________ 

[NOME DO INVESTIDOR] 

CPF: [CPF/CNPJ DO INVESTIDOR] 
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ANEXO VII – ORDEM DE TRANSFERÊNCIA DE AÇÕES 

 


